
 

http://www.saaej.sp.gov.br   Tel.: (16) 3209-9900 
Rua Jornalista Cláudio Luis Berchielli, 345 – Jd. Santa Mônica – Jaboticabal, SP 

Página | 1  

Fls.________  

Proc. No. _______/2025. 

Protco. _________ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No. 009/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COTA RESERVADA EM ATÉ 25% PARA ME/EPP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No.: 999/2024 

INTERESSADO: Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Jaboticabal - SAAEJ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPIs). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 202.024,45 (duzentos e dois mil, vinte e quatro reais e quarenta e cinco 

centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/03/2025 as 13h00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

SISTEMA: bllcompras 

LOCAL: https://bllcompras.com - "Acesso Identificado" 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações Rua 

Jornalista Claudio Luis Berchielli, 345 – Santa Monica – Jaboticabal - SP. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
14/03/2025 às 08h00 horas 

(bllcompras) 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
24/03/2025 às 08h00 horas 

(bllcompras) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
24/03/2025 às 10h00 horas 

(bllcompras) 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
24/03/2025 às 13h00 horas 

(bllcompras) 

 

ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III QUADRO COMPARATIVO 

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO V MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

ANEXO VI MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS 

PREÂMBULO 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal/ SP torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra aberta licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, objetivando a aquisição/contratação do 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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enunciado no item 1 deste Edital. 

A pasta, contendo o edital e seus anexos, está à disposição dos interessados no endereço eletrônico 

https://transparencia-saaej.smarapd.com.br/#/fixo/compraselicitacoes/pregao, https://bll.org.br/, podendo 

também ser retirada diretamente no Departamento de Compras e Licitações, à Rua Jornalista Claudio Luis 

Berchielli, nº 345, Bairro Santa Mônica – Jaboticabal – SP. 

Todas os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no órgão acima aduzido, pelo e-mail 

licita@saaej.sp.gov.br, no horário compreendimento entre 8:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas. 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 7.922/2023. 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO 

em sentido contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs)., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

2.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 

contrato ou de outro instrumento hábil, conforme DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, sendo 

suportada para o ano de 2025. 

2.2. Os recursos financeiros serão provenientes de recursos próprios. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

3.2. O certame e os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Serviço Autônomo de Água e Esgotos 

de Jaboticabal, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bllcompras.com), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições elencadas na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3. O sistema disponibilizará campo próprio, a todo momento, para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

3.4. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br. 

3.5. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaboticabal e 

divulgadas no sítio oficial da Autarquia (https://transparencia-

saaej.smarapd.com.br/#/fixo/compraselicitacoes/pregao). As demais condições constam do presente Edital, seus 

anexos e minuta do contrato. 

3.6. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório 

do pregão e seus anexos. 

3.7. A pretensão referida no subitem anterior deverá ser formalizada por meio de requerimento endereçado 

ao Departamento de Compras e Licitações, encaminhado preferencialmente pelo e-mail licita@saaej.sp.gov.br 

ou protocolado no Setor de Protocolo e Expediente, situado na Av. Treze de maio, n° 188, Centro - Jaboticabal 

http://www.saaej.sp.gov.br/
https://transparencia-saaej.smarapd.com.br/#/fixo/compraselicitacoes/pregao
https://bll.org.br/
mailto:licita@saaej.sp.gov.br
http://www.bllcompras.com/
https://transparencia-saaej.smarapd.com.br/#/fixo/compraselicitacoes/pregao
https://transparencia-saaej.smarapd.com.br/#/fixo/compraselicitacoes/pregao
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– SP, nos dias úteis, das 09:00 às 15:00 horas. 

3.8. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

3.9. Os esclarecimentos deverão ser prestados pelo Pregoeiro no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar do 

recebimento do pedido, o qual poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e anexos, passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES. 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico dar-se-á por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará 

implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do Licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 

que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto 

corresponder à unidade solicitada 

5.3. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar os valores 

unitários de cada item, para início dos lances, em campo próprio, sem se identificar, sob a pena de 

desclassificação da proposta. 

5.4. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, terão que ser ajustados 

para no máximo duas casas decimais. 

5.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 

especificada neste Edital. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor e 

que: 

5.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação do objeto licitado; 

5.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 

manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro 

5.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem 

parte integrante. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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5.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

5.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante: 

5.9.1. O preenchimento do valor unitário e total do item em moeda corrente nacional, com até duas casas 

decimais, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária; 

5.9.2. O preenchimento de marca/modelo do material ou produto cotado, quando exigido no modelo de 

proposta, constante do presente edital, sendo que a cotação de dois modelos ou duas marcas para o mesmo 

item, ou opcional de modelos ou marcas, gerará a desclassificação do item; 

5.9.3. O preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema. 

5.10. As propostas deverão ser redigidas e enviadas, seguindo os itens conforme o Anexo IV – Modelo de 

Proposta. 

5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do 

período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

5.13. A apresentação e envio das propostas com todas as especificações, condições e obrigações inerentes ao 

certame vinculam o Licitante, bem como implicam obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.15. Prazo para entrega: Em até 15 (quinze) dias corridos a contar da solicitação do setor competente. 

5.16. Condição de pagamento: 30 (trinta) dias a contar da entrega de todos os materiais solicitados, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

5.17. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

5.18. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 

juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 

comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

5.19. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação. 

5.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5.21. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando-se também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 

5.22. O licitante deverá constar em sua proposta, as normas aplicáveis de qualidade de forma clara e sem 

abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 

5.23. A cotação de dois modelos ou duas marcas, para o mesmo item ou opcional de modelos ou marcas, 

gerará a desclassificação do item. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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5.24. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.25. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

5.26. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.27. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.28. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.28.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

5.28.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.29. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.29.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.29.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

5.30. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.31. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.32. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado BLL 

- (Bolsa de Licitações e Leilões). 

6.2. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6.6. Não poderão disputar esta licitação: 

6.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

6.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

6.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

6.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 6.6.2 e 6.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.10. O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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6.12. A vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, finalizada a fase de lances, no prazo 
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de 01 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, conforme Anexo IV – Modelo de Proposta. 

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO CRITÉRIO E FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento, será adotado o MENOR PREÇO POR ITEM, observado os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições deste Edital. 

8.1.1. O julgamento por menor preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste edital de licitação; 

8.1.2. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação 

e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis. 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.8. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 

autoridade competente a decisão em grau final. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação e julgamento, caso sejam atendidas todas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.2. Os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar deverão encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema (www.bllcompras.com), os documentos de habilitação em conformidade com o ITEM  10 – 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital. 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais 

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

9.2.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel; 

9.2.3. O prazo para anexar os documentos de habilitação será de 01 (uma) hora, contada da solicitação do 

pregoeiro no “chat” do sistema da BLL Compras; 

9.2.4. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo pregoeiro; 

9.2.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente. 

9.3. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz 

e todas as filiais. 

9.4. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua autenticidade 

aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 

9.5. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o disponível no 

endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que emitido posteriormente 

ao primeiro. 

9.6. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos de 

habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 

9.7. O  pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

9.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

9.7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

9.7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º); 
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9.7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão disponibilizados aos 

interessados imediatamente após o encerramento da Sessão de Lances. 

9.9. O não cumprimento das condições de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acarretará a inabilitação 

do licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar o licitante 

remanescente. 

9.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício conforme edital. 

9.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.12. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de 

fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

9.13. Verificada a conformidade dos documentos apresentados e constatado o atendimento das exigências 

previstas no Edital, o licitante será declarado VENCEDOR, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado 

o procedimento pela autoridade competente. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1 Empresário Individual 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

10.2.2 Micro Empreendedor Individual - MEI 

Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor. 

10.2.3 

Sociedade empresária, sociedade 
limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI 

Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores 

10.2.4 Sociedade empresária estrangeira 

Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.2.5 Sociedade simples 
Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

10.2.6 
Filial, sucursal ou agência de 
sociedade simples ou empresária 

Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

http://www.saaej.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

10.2.7 Sociedade cooperativa 

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 

10.2.8 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

10.3. REGULARIDADE FISCAL:-   

10.3.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.3.2 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual OU Municipal, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

10.3.3 
Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, em relação aos Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

10.3.4 

Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL da sede do licitante, com relação aos 
DÉBITOS INSCRITOS em Dívida Ativa, ou Declaração de Isenção devidamente assinada pelo 
representante legal do licitante, no caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação 
de serviços, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.3.5 
Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL da sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

10.3.6 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.4. REGULARIDADE TRABALHISTA:- 

10.4.1 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), nos termos do Título VII - 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, de 1o de maio de 1943 – (CNDT). 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:- 

10.5.1 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão equivalente, na 
sede da Pessoa Jurídica; 

10.5.2 
Caso a licitante esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado o Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do TCE/SP. 

10.6. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS: - 

10.6.1 

Declarações complementares obrigatórias, constantes do ANEXO VII, que compreendem:  
1. Declaração de prestação de informações obrigatórias para contratos administrativos e atos 

jurídicos análogos; 
2. Declaração conjunta; e  
3. Declaração para empresas que se enquadram como microempresas ou empresas de pequeno 

porte (me/epp). 

10.7. A apresentação dos documentos relacionados nos itens 10.2, 10.3, 10.4, 10.5 e 10.6 é condição 

necessária para que o Licitante seja habilitado no presente certame e, caso não o sejam ou não estejam dentro 

do prazo de validade constante nos mesmos, ensejará a inabilitação do participante. 

10.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões e documentos apresentados, o SAAEJ aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

10.9. Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas Certidões Negativas ou Positivas 

com Efeito de Negativa. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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10.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

10.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021) (consta do ANEXO VII – Declarações Complementares Obrigatórias.) 

10.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (consta do ANEXO VII – 

Declarações Complementares Obrigatórias). 

10.15. É facultado ao pregoeiro a verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades com relação 

à veracidade dos documentos apresentados, bem como a pesquisa junto ao TCE da relação de apenados. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

10.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante vencedor não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

os documentos do segundo licitante mais bem classificado e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de alguém que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.3. 

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.saaej.sp.gov.br/novosite/novas-tecnologias. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

http://www.saaej.sp.gov.br/
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12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações será verificada a dosimetria da gravidade e a multa imposta deverá obedecer o 

princípio basilar da proporcionalidade e razoabilidade. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações graves que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

http://www.saaej.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita@saaej.sp.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.saaej.sp.gov.br/novosite/novas-tecnologias. 

14.11. Fica assegurado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal o direito de, no interesse da 

administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 

aos participantes, na forma da legislação vigente. 

14.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaboticabal/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes desta 

licitação, não resolvidas na esfera administrativa. 

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
Jaboticabal, 07 de março de 2025. 

ALBERTO CLAUDIO DE ALMEIDA FILHO 
PRESIDENTE 

 

http://www.saaej.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licita@saaej.sp.gov.br
http://www.saaej.sp.gov.br/novosite/novas-tecnologias
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo No.999/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIs)., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não se enquadrando como sendo de 

bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 7.922/2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados da data de assinatura do termo, 

podendo ser prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP – Estudo 

Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. A tabela a seguir apresentam os materiais a serem adquiridos, bem como suas características: 

Item Lote Quantidade Unidade Material 

1 Principal 40 PEÇA 

ABAFADOR AURICULAR - Protetor tipo concha contra os 
altos e baixos níveis de ruído de freqüência e são 
preenchidos com espuma macia para uma baixa pressão, 
atenuação 16db ultra-leve e proporciona excelente 
proteção auditiva para a maioria dos ambientes. 
proporciona aos trabalhadores uma solução total para 
ambos proteção auditiva Simples, ajuste de altura suave 
Almofadas Soft PVC Macio, extra-grandes almofadas 
distribuir a pressão ao redor de toda a cabeça para o 
máximo conforto.Apertos especiais moldados para os 
copos fazem Instruções de montagem e alinhamento 
rápido e fáciL. 

2 Reservado 10 PEÇA 

ABAFADOR AURICULAR - Protetor tipo concha contra os 
altos e baixos níveis de ruído de freqüência e são 
preenchidos com espuma macia para uma baixa pressão, 
atenuação 16db ultra-leve e proporciona excelente 
proteção auditiva para a maioria dos ambientes. 
proporciona aos trabalhadores uma solução total para 
ambos proteção auditiva Simples, ajuste de altura suave 
Almofadas Soft PVC Macio, extra-grandes almofadas 
distribuir a pressão ao redor de toda a cabeça para o 
máximo conforto.Apertos especiais moldados para os 
copos fazem Instruções de montagem e alinhamento 
rápido e fáciL. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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3 Principal 40 PEÇA 

AVENTAL PVC FORRADO - AVENTAL DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 
PVC EM UMA FACE DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
PRESAS POR MEIO DE COSTURAS ELETRÔNICA OU CORDÃO 
DE MATERIAL SINTÉTICO PRESAS POR MEIO DE ILHOSES, 
UTILIZADAS PARA AJUSTE DO USUÁRIO; NA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL, 700MM DE LARGURA 
TOTAL, 600MM OU COMPRIMENTO TOTAL, DE 1175 E 
LARGURA DE 700 MM 

4 Reservado 10 PEÇA 

AVENTAL PVC FORRADO - AVENTAL DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 
PVC EM UMA FACE DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
PRESAS POR MEIO DE COSTURAS ELETRÔNICA OU CORDÃO 
DE MATERIAL SINTÉTICO PRESAS POR MEIO DE ILHOSES, 
UTILIZADAS PARA AJUSTE DO USUÁRIO; NA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL, 700MM DE LARGURA 
TOTAL, 600MM OU COMPRIMENTO TOTAL, DE 1175 E 
LARGURA DE 700 MM 

5 Principal 8 PEÇA TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR 

6 Reservado 2 PEÇA TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR 

7 Principal 40 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA  G - Tamanho G 
Comprimento: 1.35 mt 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

8 Reservado 10 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA  G - Tamanho G 
Comprimento: 1.35 mt 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

9 Principal 80 FRASCO CREME PROTETOR PARA PELE GRUPO III - ESPECIAL ÁGUA, 
ÓLEO E P IN TURA FRASC0 200 GRAMAS -  

10 Reservado 20 FRASCO 
CREME PROTETOR PARA PELE GRUPO III - ESPECIAL ÁGUA, 
ÓLEO E P IN TURA FRASC0 200 GRAMAS -  

11 Principal 240 PAR LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO GRANDE 
- CA 41037 

12 Reservado 60 PAR 
LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO GRANDE 
- CA 41037 

13 Principal 240 PEÇA LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO -    
CA 41037 

14 Reservado 60 PEÇA 
LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO -    
CA 41037 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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15 Principal 1600 PAR 

LUVA PVC GRANULADA FORRADA 36CM - Luva pvc 
granulada forrada de 36 cm 
Confeccionada em PVC com suporte têxtil em 
malha 100 algodão; 
Alta resistência à abrasão; 
Grânulos de PVC na palma para melhor aderência a objetos 
úmidos e oleosos; 
Resistência química: classe B detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; classe C tipo 2 hidrocarbonetos 
aromáticos, classe 
C tipo 3 álcoois 
Forro 100% algodão 
revestimento PVC 
Acabamento Granulado 
Comprimento 36 CM 

16 Reservado 400 PAR 

LUVA PVC GRANULADA FORRADA 36CM - Luva pvc 
granulada forrada de 36 cm 
Confeccionada em PVC com suporte têxtil em 
malha 100 algodão; 
Alta resistência à abrasão; 
Grânulos de PVC na palma para melhor aderência a objetos 
úmidos e oleosos; 
Resistência química: classe B detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; classe C tipo 2 hidrocarbonetos 
aromáticos, classe 
C tipo 3 álcoois 
Forro 100% algodão 
revestimento PVC 
Acabamento Granulado 
Comprimento 36 CM 

17 Principal 160 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL INCOLOR - Óculos de 
segurança, constituído de visor confeccionado de 
policarbonato incolor, com meia proteção superior e 
lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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18 Reservado 40 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL INCOLOR - Óculos de 
segurança, constituído de visor confeccionado de 
policarbonato incolor, com meia proteção superior e 
lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

19 Principal 160 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL VERDE - Óculos de segurança, 
constituído de visor confeccionado de policarbonato verde, 
com meia proteção superior e lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

20 Reservado 40 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL VERDE - Óculos de segurança, 
constituído de visor confeccionado de policarbonato verde, 
com meia proteção superior e lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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21 Principal 80 PEÇA 

PROTETOR AURICULAR INSERÇÃO - Protetor auricular em 
silicone com atenuação de 15 db,têm um design com 3 
flanges único que ajuda a fornecer um ajuste 
seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de 
bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva 
proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas 
quando as mãos do trabalhador estão sujas. Dê aos seus 
trabalhadores um plugue de orelha eles realmente gostam 
de usar!NRRsf 15dB garante uma protecção eficaz em 
ambientes 
ruidosos 
Projeto triplo flange proporciona uma suave, mas 
confortável selo sem pressão 
Ambientalmente amigável, livre de PVC 
Cordão de Algodão 

22 Reservado 20 PEÇA 

PROTETOR AURICULAR INSERÇÃO - Protetor auricular em 
silicone com atenuação de 15 db,têm um design com 3 
flanges único que ajuda a fornecer um ajuste 
seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de 
bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva 
proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas 
quando as mãos do trabalhador estão sujas. Dê aos seus 
trabalhadores um plugue de orelha eles realmente gostam 
de usar!NRRsf 15dB garante uma protecção eficaz em 
ambientes 
ruidosos 
Projeto triplo flange proporciona uma suave, mas 
confortável selo sem pressão 
Ambientalmente amigável, livre de PVC 
Cordão de Algodão 

23 Principal 400 PEÇA Máscara Descartável PFF-2 P2 com Válvula -  

24 Reservado 100 PEÇA Máscara Descartável PFF-2 P2 com Válvula -  

25 Principal 80 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA COM GARRA VERDE EM LÁTEX - Luva 
de segurança confeccionada com base em fios de poliéster, 
revestimento antiderrapante em látex natural na palma, 
face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, 
dorso ventilado, punho com inserções de fibras elásticas e 
acabamento em fios de poliéster. Cor: verde. 

26 Reservado 20 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA COM GARRA VERDE EM LÁTEX - Luva 
de segurança confeccionada com base em fios de poliéster, 
revestimento antiderrapante em látex natural na palma, 
face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, 
dorso ventilado, punho com inserções de fibras elásticas e 
acabamento em fios de poliéster. Cor: verde. 

27 Principal 40 PEÇA 

JARDINEIRA SANEAMENTO COM BOTA - MACACÃO TIPO 
JARDINEIRA, IMPERMEÁVEL, COM BOTAS ACOPLADAS. 
-CONFECCIONADO EM PVC FORRADO (MALHA DE 
POLIÉSTER FORRADA COM PVC). 
-AJUSTE POR CORDÃO E ALÇAS TIPO SUSPENSÓRIOS SOBRE 
OS OMBROS COM AJUSTE POR FIVELAS PLÁSTICAS. 
-MACACÃO NA COR VERDE COM BOTAS PRETAS. 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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28 Reservado 10 PEÇA 

JARDINEIRA SANEAMENTO COM BOTA - MACACÃO TIPO 
JARDINEIRA, IMPERMEÁVEL, COM BOTAS ACOPLADAS. 
-CONFECCIONADO EM PVC FORRADO (MALHA DE 
POLIÉSTER FORRADA COM PVC). 
-AJUSTE POR CORDÃO E ALÇAS TIPO SUSPENSÓRIOS SOBRE 
OS OMBROS COM AJUSTE POR FIVELAS PLÁSTICAS. 
-MACACÃO NA COR VERDE COM BOTAS PRETAS. 

29 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 42 

30 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 42 

31 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 43 

32 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 43 

33 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 44 

34 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 44 

35 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 42 CANO LONGO 

36 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 42 CANO LONGO 

37 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 43 CANO LONGO PRETA 

38 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 43 CANO LONGO PRETA 

39 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 44 CANO LONGO 

40 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 44 CANO LONGO 

41 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 39 CANO LONGO 

42 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 39 CANO LONGO 

43 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 40 CANO LONGO PRETA 

44 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 40 CANO LONGO PRETA 

45 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 41 CANO LONGO PRETA 

46 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 41 CANO LONGO PRETA 

47 Principal 400 CAIXA 

LUVA PVC NITRILICA DESCARTAVEL - LUVA PVC NITRILICA 
DESCARTAVEL PRODUZIDA EM AMBIENTE CONTROLADO 
NO QUAL HA BAIXA CONCENTRACAO DE PARTICULAS NO 
AR PARA APLICACAO QUE EXIGEM OS MAIS ALTOS NIVEIS 
DE LIMPEZA PARA A PROTECAO DOS PRODUTOS A SEREM 
FABRICADOS.RESISTENCIA MECANICA A RASGOS E 
PERFURACOES 3 X MAIOR QUE O LATEX OU VINIL PVC. 
100% DE BORRACHA NITRILICA, COM PUNHO MAIS 
LONGO. BAINHA PARA PROTECAO DO PULSO TAMANHO 
GRANDE 

48 Reservado 100 CAIXA 

LUVA PVC NITRILICA DESCARTAVEL - LUVA PVC NITRILICA 
DESCARTAVEL PRODUZIDA EM AMBIENTE CONTROLADO 
NO QUAL HA BAIXA CONCENTRACAO DE PARTICULAS NO 
AR PARA APLICACAO QUE EXIGEM OS MAIS ALTOS NIVEIS 
DE LIMPEZA PARA A PROTECAO DOS PRODUTOS A SEREM 
FABRICADOS.RESISTENCIA MECANICA A RASGOS E 
PERFURACOES 3 X MAIOR QUE O LATEX OU VINIL PVC. 
100% DE BORRACHA NITRILICA, COM PUNHO MAIS 
LONGO. BAINHA PARA PROTECAO DO PULSO TAMANHO 
GRANDE 

49 Principal 4 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 38 BRANCA 

50 Reservado 1 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 38 BRANCA 

51 Principal 16 UND PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOL 
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52 Reservado 4 UND PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOL 

53 Principal 280 PAR LUVA COURO PUNHO 07 VAQUETA 

54 Reservado 70 PAR LUVA COURO PUNHO 07 VAQUETA 

55 Principal 64 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE FPS 60 PROTEÇÃO UVA-
UVB HIPOALERG ÊNICO FRASCO 120 GRAMAS - 
REFERÊNCIA - SUNLAU, NUTRIEX 

56 Reservado 16 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE FPS 60 PROTEÇÃO UVA-
UVB HIPOALERG ÊNICO FRASCO 120 GRAMAS - 
REFERÊNCIA - SUNLAU, NUTRIEX 

57 Principal 4 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 39 BRANCA 

58 Reservado 1 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 39 BRANCA 

59 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 45 CANO LONGO 

60 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 45 CANO LONGO 

61 Principal 280 FRASCO BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE COM REPELENTE DE 
INSETO FPS 60 PR OTEÇÃO UVA-UVB FRASCO 12O GRAMAS 

62 Reservado 70 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE COM REPELENTE DE 
INSETO FPS 60 PR OTEÇÃO UVA-UVB FRASCO 12O GRAMAS 

63 Principal 8 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 41 

64 Reservado 2 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 41 

65 Principal 24 UNID CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO COMPLETA 

66 Reservado 6 UNID CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO COMPLETA 

67 Principal 480 UNID LUVA TRICOTADA DE ALGODÃO PIGMENTADA 

68 Reservado 120 UNID LUVA TRICOTADA DE ALGODÃO PIGMENTADA 

69 Principal 40 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA GG - CA 47046 - 
Tamanho GG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

70 Reservado 10 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA GG - CA 47046 - 
Tamanho GG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 
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71 Principal 8 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA EXG - CA 47046 - 
Tamanho: EXG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

72 Reservado 2 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA EXG - CA 47046 - 
Tamanho: EXG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

73 Principal 29 PAR PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM BIDIM 03 TALAS COM 
FECHAMENTO EM VEL CRO - CA 44964 

74 Reservado 7 PAR 
PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM BIDIM 03 TALAS COM 
FECHAMENTO EM VEL CRO - CA 44964 

75 Principal 8 FRASCO 
LUVA ALTA TENSAO CLASSE 4 40KV 36000 + LUVA 
COBERTURA 

76 Reservado 2 FRASCO 
LUVA ALTA TENSAO CLASSE 4 40KV 36000 + LUVA 
COBERTURA 

77 Principal 8 PEÇA 

RESPIRADOR COMFO II MAS - RESPIRADOR COMFO II MSA 
COM DOIS CARTUCHOS COMBINADOS DISPONÍVEIS 
(QUÍMICOS + MECÂNICOS); CLASSE 1 
TIPO ROSCA, PODE SER UTILIZADO COM PRÉ-FILTROS P1 
OU P2, ATÓXICO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS E 
OLEOSIDADE PRESENTE NA PELE DA FACE; ARANHA 
METÁLICA (ALUMÍNIO); PEÇA FACIAL: BORRACHA OU 
SILICONE 

78 Reservado 2 PEÇA 

RESPIRADOR COMFO II MAS - RESPIRADOR COMFO II MSA 
COM DOIS CARTUCHOS COMBINADOS DISPONÍVEIS 
(QUÍMICOS + MECÂNICOS); CLASSE 1 
TIPO ROSCA, PODE SER UTILIZADO COM PRÉ-FILTROS P1 
OU P2, ATÓXICO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS E 
OLEOSIDADE PRESENTE NA PELE DA FACE; ARANHA 
METÁLICA (ALUMÍNIO); PEÇA FACIAL: BORRACHA OU 
SILICONE 
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79 Principal 160 PAR 

SAPATÃO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE - 
TAMANHOS 34 A 46 - CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO 
BOTINA, QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA NR-
10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. O 
CALÇADO DE 
SEGURANÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM COURO 
VAQUETA COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 
LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM TANINO DUBLADA OU 
TÊXTIL RESISTENTE A PERFURAÇÃO FIXADA/COSTURADA 
JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), BIQUEIRA DE 
COMPOSITE (LEVE, ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E 
ULTRARRESISTENTE), SOLADO EM PU BIDENSIDADE 
BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, 
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, COR: PRETO, 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. TAMANHO 34 
A 46 

80 Reservado 40 PAR 

SAPATÃO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE - 
TAMANHOS 34 A 46 - CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO 
BOTINA, QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA NR-
10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. O 
CALÇADO DE 
SEGURANÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM COURO 
VAQUETA COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 
LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM TANINO DUBLADA OU 
TÊXTIL RESISTENTE A PERFURAÇÃO FIXADA/COSTURADA 
JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), BIQUEIRA DE 
COMPOSITE (LEVE, ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E 
ULTRARRESISTENTE), SOLADO EM PU BIDENSIDADE 
BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, 
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, COR: PRETO, 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. TAMANHO 34 
A 46 
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81 Principal 109 PAR 

TENIS COM CADARÇO (SAPATENIS) MARRON CAFÉ - 
TAMANHOS 34 A 46 - TÊNIS COM CADARÇO COURO 
NOBUCK: QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA 
NR-10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT 
NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COR: MARROM 
CAFÉ. SAPATO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
COURO NOBUCK, COM ESTRUTURA FIBROSA E 
MICROPOROSA QUE AJUDA A MANTER A TEMPERATURA 
DOS PÉS. BIQUEIRA DE POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
COLARINHO ACOLCHOADO COM FORRAÇÃO 
CONFORTÁVEL E TRANSPIRÁVEL. FECHAMENTO EM 
CADARÇO. PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO E PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL. SOLADO 
ISOLANTE EM PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL. TAMANHO 34 A 46 

82 Reservado 27 PAR 

TENIS COM CADARÇO (SAPATENIS) MARRON CAFÉ - 
TAMANHOS 34 A 46 - TÊNIS COM CADARÇO COURO 
NOBUCK: QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA 
NR-10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT 
NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COR: MARROM 
CAFÉ. SAPATO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
COURO NOBUCK, COM ESTRUTURA FIBROSA E 
MICROPOROSA QUE AJUDA A MANTER A TEMPERATURA 
DOS PÉS. BIQUEIRA DE POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
COLARINHO ACOLCHOADO COM FORRAÇÃO 
CONFORTÁVEL E TRANSPIRÁVEL. FECHAMENTO EM 
CADARÇO. PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO E PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL. SOLADO 
ISOLANTE EM PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL. TAMANHO 34 A 46 

83 Principal 16 PAR BOTA DE SEGURANÇA ELETRECISTA COM BICO DE PVC - 
TAMANHOS 34 A 46 
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84 Reservado 4 PAR 
BOTA DE SEGURANÇA ELETRECISTA COM BICO DE PVC - 
TAMANHOS 34 A 46 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de assinatura do 

contrato, de acordo com a solicitação efetuado pelo setor competente. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:- Rua Jornalista Claudio Luis Berchielli, 345 – Santa 

Mônica – Jaboticabal – SP. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  
5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, contados do ato de recusa e da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório e 

definitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

Prazo de pagamento 
7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

7.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias de atraso. 

Forma de pagamento 
7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
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Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos no edital 
de licitação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 202.024,45 (duzentos e dois mil, vinte e quatro reais e 

quarenta e cinco centavos). A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Valor R$ 202.024,45 

Unidade Orçamentária 03.01.00 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 

Ficha 1121 

Função Programática 17.512.0031.2.102 

 

 

Jaboticabal, 06 de março de 2025. 

 

 

 

EDSON ANTONIO CÂNDIDO 
DIRETOR TÉCNICO 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo No.999/2024 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Processo Administrativo nº 999/2024. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 
conforme especificações detalhadas a seguir, destinados a atender as necessidades de segurança dos 
trabalhadores da Autarquia, em conformidade com as normas regulamentadoras e legislações vigentes. 

2.2. A aquisição dos EPIs visa garantir a proteção dos colaboradores em suas atividades, conforme exigido 
pela legislação de segurança e saúde no trabalho (NR-6 e demais normativas aplicáveis). A medida visa 
também atender às necessidades de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais no ambiente de 
trabalho. 

2.3. Neste contexto, se faz necessário a aquisição dos seguintes produtos: 

Item Lote Quantidade Unidade Material 

1 Principal 40 PEÇA 

ABAFADOR AURICULAR - Protetor tipo concha contra os 
altos e baixos níveis de ruído de freqüência e são 
preenchidos com espuma macia para uma baixa pressão, 
atenuação 16db ultra-leve e proporciona excelente 
proteção auditiva para a maioria dos ambientes. 
proporciona aos trabalhadores uma solução total para 
ambos proteção auditiva Simples, ajuste de altura suave 
Almofadas Soft PVC Macio, extra-grandes almofadas 
distribuir a pressão ao redor de toda a cabeça para o 
máximo conforto.Apertos especiais moldados para os 
copos fazem Instruções de montagem e alinhamento 
rápido e fáciL. 

2 Reservado 10 PEÇA 

ABAFADOR AURICULAR - Protetor tipo concha contra os 
altos e baixos níveis de ruído de freqüência e são 
preenchidos com espuma macia para uma baixa pressão, 
atenuação 16db ultra-leve e proporciona excelente 
proteção auditiva para a maioria dos ambientes. 
proporciona aos trabalhadores uma solução total para 
ambos proteção auditiva Simples, ajuste de altura suave 
Almofadas Soft PVC Macio, extra-grandes almofadas 
distribuir a pressão ao redor de toda a cabeça para o 
máximo conforto.Apertos especiais moldados para os 
copos fazem Instruções de montagem e alinhamento 
rápido e fáciL. 

3 Principal 40 PEÇA 

AVENTAL PVC FORRADO - AVENTAL DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 
PVC EM UMA FACE DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
PRESAS POR MEIO DE COSTURAS ELETRÔNICA OU CORDÃO 
DE MATERIAL SINTÉTICO PRESAS POR MEIO DE ILHOSES, 
UTILIZADAS PARA AJUSTE DO USUÁRIO; NA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL, 700MM DE LARGURA 
TOTAL, 600MM OU COMPRIMENTO TOTAL, DE 1175 E 
LARGURA DE 700 MM 
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4 Reservado 10 PEÇA 

AVENTAL PVC FORRADO - AVENTAL DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 
PVC EM UMA FACE DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
PRESAS POR MEIO DE COSTURAS ELETRÔNICA OU CORDÃO 
DE MATERIAL SINTÉTICO PRESAS POR MEIO DE ILHOSES, 
UTILIZADAS PARA AJUSTE DO USUÁRIO; NA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL, 700MM DE LARGURA 
TOTAL, 600MM OU COMPRIMENTO TOTAL, DE 1175 E 
LARGURA DE 700 MM 

5 Principal 8 PEÇA TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR 

6 Reservado 2 PEÇA TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR 

7 Principal 40 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA  G - Tamanho G 
Comprimento: 1.35 mt 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

8 Reservado 10 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA  G - Tamanho G 
Comprimento: 1.35 mt 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

9 Principal 80 FRASCO CREME PROTETOR PARA PELE GRUPO III - ESPECIAL ÁGUA, 
ÓLEO E P IN TURA FRASC0 200 GRAMAS -  

10 Reservado 20 FRASCO 
CREME PROTETOR PARA PELE GRUPO III - ESPECIAL ÁGUA, 
ÓLEO E P IN TURA FRASC0 200 GRAMAS -  

11 Principal 240 PAR LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO GRANDE 
- CA 41037 

12 Reservado 60 PAR 
LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO GRANDE 
- CA 41037 

13 Principal 240 PEÇA LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO -    
CA 41037 

14 Reservado 60 PEÇA 
LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO -    
CA 41037 
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15 Principal 1600 PAR 

LUVA PVC GRANULADA FORRADA 36CM - Luva pvc 
granulada forrada de 36 cm 
Confeccionada em PVC com suporte têxtil em 
malha 100 algodão; 
Alta resistência à abrasão; 
Grânulos de PVC na palma para melhor aderência a objetos 
úmidos e oleosos; 
Resistência química: classe B detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; classe C tipo 2 hidrocarbonetos 
aromáticos, classe 
C tipo 3 álcoois 
Forro 100% algodão 
revestimento PVC 
Acabamento Granulado 
Comprimento 36 CM 

16 Reservado 400 PAR 

LUVA PVC GRANULADA FORRADA 36CM - Luva pvc 
granulada forrada de 36 cm 
Confeccionada em PVC com suporte têxtil em 
malha 100 algodão; 
Alta resistência à abrasão; 
Grânulos de PVC na palma para melhor aderência a objetos 
úmidos e oleosos; 
Resistência química: classe B detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; classe C tipo 2 hidrocarbonetos 
aromáticos, classe 
C tipo 3 álcoois 
Forro 100% algodão 
revestimento PVC 
Acabamento Granulado 
Comprimento 36 CM 

17 Principal 160 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL INCOLOR - Óculos de 
segurança, constituído de visor confeccionado de 
policarbonato incolor, com meia proteção superior e 
lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 
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18 Reservado 40 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL INCOLOR - Óculos de 
segurança, constituído de visor confeccionado de 
policarbonato incolor, com meia proteção superior e 
lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

19 Principal 160 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL VERDE - Óculos de segurança, 
constituído de visor confeccionado de policarbonato verde, 
com meia proteção superior e lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

20 Reservado 40 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL VERDE - Óculos de segurança, 
constituído de visor confeccionado de policarbonato verde, 
com meia proteção superior e lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 
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21 Principal 80 PEÇA 

PROTETOR AURICULAR INSERÇÃO - Protetor auricular em 
silicone com atenuação de 15 db,têm um design com 3 
flanges único que ajuda a fornecer um ajuste 
seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de 
bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva 
proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas 
quando as mãos do trabalhador estão sujas. Dê aos seus 
trabalhadores um plugue de orelha eles realmente gostam 
de usar!NRRsf 15dB garante uma protecção eficaz em 
ambientes 
ruidosos 
Projeto triplo flange proporciona uma suave, mas 
confortável selo sem pressão 
Ambientalmente amigável, livre de PVC 
Cordão de Algodão 

22 Reservado 20 PEÇA 

PROTETOR AURICULAR INSERÇÃO - Protetor auricular em 
silicone com atenuação de 15 db,têm um design com 3 
flanges único que ajuda a fornecer um ajuste 
seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de 
bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva 
proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas 
quando as mãos do trabalhador estão sujas. Dê aos seus 
trabalhadores um plugue de orelha eles realmente gostam 
de usar!NRRsf 15dB garante uma protecção eficaz em 
ambientes 
ruidosos 
Projeto triplo flange proporciona uma suave, mas 
confortável selo sem pressão 
Ambientalmente amigável, livre de PVC 
Cordão de Algodão 

23 Principal 400 PEÇA Máscara Descartável PFF-2 P2 com Válvula -  

24 Reservado 100 PEÇA Máscara Descartável PFF-2 P2 com Válvula -  

25 Principal 80 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA COM GARRA VERDE EM LÁTEX - Luva 
de segurança confeccionada com base em fios de poliéster, 
revestimento antiderrapante em látex natural na palma, 
face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, 
dorso ventilado, punho com inserções de fibras elásticas e 
acabamento em fios de poliéster. Cor: verde. 

26 Reservado 20 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA COM GARRA VERDE EM LÁTEX - Luva 
de segurança confeccionada com base em fios de poliéster, 
revestimento antiderrapante em látex natural na palma, 
face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, 
dorso ventilado, punho com inserções de fibras elásticas e 
acabamento em fios de poliéster. Cor: verde. 

27 Principal 40 PEÇA 

JARDINEIRA SANEAMENTO COM BOTA - MACACÃO TIPO 
JARDINEIRA, IMPERMEÁVEL, COM BOTAS ACOPLADAS. 
-CONFECCIONADO EM PVC FORRADO (MALHA DE 
POLIÉSTER FORRADA COM PVC). 
-AJUSTE POR CORDÃO E ALÇAS TIPO SUSPENSÓRIOS SOBRE 
OS OMBROS COM AJUSTE POR FIVELAS PLÁSTICAS. 
-MACACÃO NA COR VERDE COM BOTAS PRETAS. 
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28 Reservado 10 PEÇA 

JARDINEIRA SANEAMENTO COM BOTA - MACACÃO TIPO 
JARDINEIRA, IMPERMEÁVEL, COM BOTAS ACOPLADAS. 
-CONFECCIONADO EM PVC FORRADO (MALHA DE 
POLIÉSTER FORRADA COM PVC). 
-AJUSTE POR CORDÃO E ALÇAS TIPO SUSPENSÓRIOS SOBRE 
OS OMBROS COM AJUSTE POR FIVELAS PLÁSTICAS. 
-MACACÃO NA COR VERDE COM BOTAS PRETAS. 

29 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 42 

30 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 42 

31 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 43 

32 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 43 

33 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 44 

34 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 44 

35 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 42 CANO LONGO 

36 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 42 CANO LONGO 

37 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 43 CANO LONGO PRETA 

38 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 43 CANO LONGO PRETA 

39 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 44 CANO LONGO 

40 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 44 CANO LONGO 

41 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 39 CANO LONGO 

42 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 39 CANO LONGO 

43 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 40 CANO LONGO PRETA 

44 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 40 CANO LONGO PRETA 

45 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 41 CANO LONGO PRETA 

46 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 41 CANO LONGO PRETA 

47 Principal 400 CAIXA 

LUVA PVC NITRILICA DESCARTAVEL - LUVA PVC NITRILICA 
DESCARTAVEL PRODUZIDA EM AMBIENTE CONTROLADO 
NO QUAL HA BAIXA CONCENTRACAO DE PARTICULAS NO 
AR PARA APLICACAO QUE EXIGEM OS MAIS ALTOS NIVEIS 
DE LIMPEZA PARA A PROTECAO DOS PRODUTOS A SEREM 
FABRICADOS.RESISTENCIA MECANICA A RASGOS E 
PERFURACOES 3 X MAIOR QUE O LATEX OU VINIL PVC. 
100% DE BORRACHA NITRILICA, COM PUNHO MAIS 
LONGO. BAINHA PARA PROTECAO DO PULSO TAMANHO 
GRANDE 

48 Reservado 100 CAIXA 

LUVA PVC NITRILICA DESCARTAVEL - LUVA PVC NITRILICA 
DESCARTAVEL PRODUZIDA EM AMBIENTE CONTROLADO 
NO QUAL HA BAIXA CONCENTRACAO DE PARTICULAS NO 
AR PARA APLICACAO QUE EXIGEM OS MAIS ALTOS NIVEIS 
DE LIMPEZA PARA A PROTECAO DOS PRODUTOS A SEREM 
FABRICADOS.RESISTENCIA MECANICA A RASGOS E 
PERFURACOES 3 X MAIOR QUE O LATEX OU VINIL PVC. 
100% DE BORRACHA NITRILICA, COM PUNHO MAIS 
LONGO. BAINHA PARA PROTECAO DO PULSO TAMANHO 
GRANDE 

49 Principal 4 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 38 BRANCA 

50 Reservado 1 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 38 BRANCA 

51 Principal 16 UND PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOL 
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52 Reservado 4 UND PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOL 

53 Principal 280 PAR LUVA COURO PUNHO 07 VAQUETA 

54 Reservado 70 PAR LUVA COURO PUNHO 07 VAQUETA 

55 Principal 64 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE FPS 60 PROTEÇÃO UVA-
UVB HIPOALERG ÊNICO FRASCO 120 GRAMAS - 
REFERÊNCIA - SUNLAU, NUTRIEX 

56 Reservado 16 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE FPS 60 PROTEÇÃO UVA-
UVB HIPOALERG ÊNICO FRASCO 120 GRAMAS - 
REFERÊNCIA - SUNLAU, NUTRIEX 

57 Principal 4 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 39 BRANCA 

58 Reservado 1 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 39 BRANCA 

59 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 45 CANO LONGO 

60 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 45 CANO LONGO 

61 Principal 280 FRASCO BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE COM REPELENTE DE 
INSETO FPS 60 PR OTEÇÃO UVA-UVB FRASCO 12O GRAMAS 

62 Reservado 70 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE COM REPELENTE DE 
INSETO FPS 60 PR OTEÇÃO UVA-UVB FRASCO 12O GRAMAS 

63 Principal 8 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 41 

64 Reservado 2 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 41 

65 Principal 24 UNID CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO COMPLETA 

66 Reservado 6 UNID CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO COMPLETA 

67 Principal 480 UNID LUVA TRICOTADA DE ALGODÃO PIGMENTADA 

68 Reservado 120 UNID LUVA TRICOTADA DE ALGODÃO PIGMENTADA 

69 Principal 40 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA GG - CA 47046 - 
Tamanho GG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

70 Reservado 10 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA GG - CA 47046 - 
Tamanho GG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 
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71 Principal 8 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA EXG - CA 47046 - 
Tamanho: EXG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

72 Reservado 2 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA EXG - CA 47046 - 
Tamanho: EXG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

73 Principal 29 PAR PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM BIDIM 03 TALAS COM 
FECHAMENTO EM VEL CRO - CA 44964 

74 Reservado 7 PAR 
PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM BIDIM 03 TALAS COM 
FECHAMENTO EM VEL CRO - CA 44964 

75 Principal 8 FRASCO 
LUVA ALTA TENSAO CLASSE 4 40KV 36000 + LUVA 
COBERTURA 

76 Reservado 2 FRASCO 
LUVA ALTA TENSAO CLASSE 4 40KV 36000 + LUVA 
COBERTURA 

77 Principal 8 PEÇA 

RESPIRADOR COMFO II MAS - RESPIRADOR COMFO II MSA 
COM DOIS CARTUCHOS COMBINADOS DISPONÍVEIS 
(QUÍMICOS + MECÂNICOS); CLASSE 1 
TIPO ROSCA, PODE SER UTILIZADO COM PRÉ-FILTROS P1 
OU P2, ATÓXICO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS E 
OLEOSIDADE PRESENTE NA PELE DA FACE; ARANHA 
METÁLICA (ALUMÍNIO); PEÇA FACIAL: BORRACHA OU 
SILICONE 

78 Reservado 2 PEÇA 

RESPIRADOR COMFO II MAS - RESPIRADOR COMFO II MSA 
COM DOIS CARTUCHOS COMBINADOS DISPONÍVEIS 
(QUÍMICOS + MECÂNICOS); CLASSE 1 
TIPO ROSCA, PODE SER UTILIZADO COM PRÉ-FILTROS P1 
OU P2, ATÓXICO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS E 
OLEOSIDADE PRESENTE NA PELE DA FACE; ARANHA 
METÁLICA (ALUMÍNIO); PEÇA FACIAL: BORRACHA OU 
SILICONE 
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79 Principal 160 PAR 

SAPATÃO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE - 
TAMANHOS 34 A 46 - CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO 
BOTINA, QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA NR-
10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. O 
CALÇADO DE 
SEGURANÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM COURO 
VAQUETA COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 
LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM TANINO DUBLADA OU 
TÊXTIL RESISTENTE A PERFURAÇÃO FIXADA/COSTURADA 
JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), BIQUEIRA DE 
COMPOSITE (LEVE, ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E 
ULTRARRESISTENTE), SOLADO EM PU BIDENSIDADE 
BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, 
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, COR: PRETO, 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. TAMANHO 34 
A 46 

80 Reservado 40 PAR 

SAPATÃO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE - 
TAMANHOS 34 A 46 - CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO 
BOTINA, QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA NR-
10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. O 
CALÇADO DE 
SEGURANÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM COURO 
VAQUETA COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 
LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM TANINO DUBLADA OU 
TÊXTIL RESISTENTE A PERFURAÇÃO FIXADA/COSTURADA 
JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), BIQUEIRA DE 
COMPOSITE (LEVE, ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E 
ULTRARRESISTENTE), SOLADO EM PU BIDENSIDADE 
BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, 
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, COR: PRETO, 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. TAMANHO 34 
A 46 
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81 Principal 109 PAR 

TENIS COM CADARÇO (SAPATENIS) MARRON CAFÉ - 
TAMANHOS 34 A 46 - TÊNIS COM CADARÇO COURO 
NOBUCK: QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA 
NR-10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT 
NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COR: MARROM 
CAFÉ. SAPATO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
COURO NOBUCK, COM ESTRUTURA FIBROSA E 
MICROPOROSA QUE AJUDA A MANTER A TEMPERATURA 
DOS PÉS. BIQUEIRA DE POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
COLARINHO ACOLCHOADO COM FORRAÇÃO 
CONFORTÁVEL E TRANSPIRÁVEL. FECHAMENTO EM 
CADARÇO. PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO E PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL. SOLADO 
ISOLANTE EM PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL. TAMANHO 34 A 46 

82 Reservado 27 PAR 

TENIS COM CADARÇO (SAPATENIS) MARRON CAFÉ - 
TAMANHOS 34 A 46 - TÊNIS COM CADARÇO COURO 
NOBUCK: QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA 
NR-10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT 
NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COR: MARROM 
CAFÉ. SAPATO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
COURO NOBUCK, COM ESTRUTURA FIBROSA E 
MICROPOROSA QUE AJUDA A MANTER A TEMPERATURA 
DOS PÉS. BIQUEIRA DE POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
COLARINHO ACOLCHOADO COM FORRAÇÃO 
CONFORTÁVEL E TRANSPIRÁVEL. FECHAMENTO EM 
CADARÇO. PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO E PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL. SOLADO 
ISOLANTE EM PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL. TAMANHO 34 A 46 

83 Principal 16 PAR BOTA DE SEGURANÇA ELETRECISTA COM BICO DE PVC - 
TAMANHOS 34 A 46 
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84 Reservado 4 PAR 
BOTA DE SEGURANÇA ELETRECISTA COM BICO DE PVC - 
TAMANHOS 34 A 46 

 

3. REQUISITANTES 

3.1. Órgãos requisitantes (unidades orçamentárias): 

3.1.1. Diretoria Técnica 

3.1.2. Obras  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as disposições legais e 

normas técnicas vigentes. 

5. PESQUISA DE PREÇOS 

5.1. Com fulcro nas fontes de preços praticados nos âmbitos do Comprasnet, Bec, Licitacoes-e, Caixa 

Econômica Federal e outras plataformas de compras eletrônicas oficiais, bem como em levantamentos 

realizados de compras efetivadas por outros entes federados e, na ausência desses preços, com base em 

pesquisa realizada junto à fornecedores do ramo. 

6. JULGAMENTO POR ITEM 

6.1. Neste contexto, entendemos que o julgamento deve ser processado pelo critério de menor preço por 

item, eis que esse critério propicia maior competitividade e preserva a igualdade entre os licitantes. 

7. ESTIMATIVA GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Conforme orçamentos e planilha de estimativa de preços anexos, o preço estimado global desta 

aquisição/contratação é de R$ 202.024,45 (duzentos e dois mil, vinte e quatro reais e quarenta e cinco 

centavos). 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. Desta forma, os itens serão julgados por item, sendo o vencedor responsável pela entrega da totalidade 

do quantitativo licitado, durante o prazo contratual, podendo ser a entrega única ou fracionada, de acordo 

com as necessidades da Autarquia. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. O resultado pretendido com a aquisição dos EPIs é garantir a segurança e proteção dos colaboradores 

da Autarquia durante suas atividades laborais, minimizando os riscos de acidentes e doenças ocupacionais, 

conforme as exigências das Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e 

demais legislações de segurança no trabalho. 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A Administração designará fiscal para acompanhar a execução contratual, devendo o fornecedor atender 

suas solicitações. 

10.2. A gestão do contrato ou da ata de registro de preços será também confiada a servidor formalmente 

designado. 

11. MAPEAMENTO DE RISCOS 

11.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da aquisição/contratação e gestão contratual. Para identificar o risco, define-se a 

probabilidade de ocorrências de eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 

contingências, bem como identificação dos responsáveis por ação. 

11.2. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão: 
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RISCO PROBABILIDADE/IMPACTO DANO AÇÃO 

Questionamentos 
excessivos no pregão 

Baixo 
Legitimidade do 
edital 

Atender a lei e dispor de regras 
claras, transparentes e atendam os 
princípios básicos 

Licitação deserta Baixo Licitação fracassada 

Ampliar prazo legal de apresentação 
de proposta e não constar 
especificações desarrazoadas dos 
itens. 

Adjudicatário 
(vencedor) se recusa a 
firmar a ata ou 
contrato 

Baixa/alto 
Erro na proposta ou 
preço inexequível 

Proceder avaliação dos preços 
ofertados, promovendo-se a 
desclassificação, após diligências, do 
fornecedor com preços nestas 
condições. 

Incapacidade da 
empresa vencedora 
executar o contrato 

Baixo/alto 
 

Erro na proposta, 
preço inexequível ou 
aumento de preços 
de mercados. 

Idem anterior; facultar no edital a 
possibilidade de empresa contratada 
pleitear a recomposição, mediante 
apresentação de documentos 
comprobatórios das ocorrências. 

Falência da empresa Baixa/alto 
Empresarial/Atraso 
no fornecimento da 
merenda 

Exigir garantias contratuais 

Falta de produtos ou 
atraso entregas 

Baixa/alto 
Atraso no 
fornecimento da 
merenda 

Exigir garantias e verificar margem 
de segurança da quantidade em 
estoque do produto 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

12.1. A equipe de planejamento declara ser viável a solução ora empregada. 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

13.1. A equipe de planejamento declara viável a aquisição/contratação do objeto com base neste ETP, 

consoante disposições legais vigentes. 

14. RESPONSÁVEIS 

14.1. Requisitante: Edson Antônio Cândido 

14.2. Departamento: Diretoria Técnica 
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ANEXO III 
QUADRO COMPARATIVO 

Item Lote Quantidade Unidade Material Preço Unitário Preço Total 

1 Principal 40 PEÇA 

ABAFADOR AURICULAR - Protetor tipo concha contra os 
altos e baixos níveis de ruído de freqüência e são 
preenchidos com espuma macia para uma baixa pressão, 
atenuação 16db ultra-leve e proporciona excelente 
proteção auditiva para a maioria dos ambientes. 
proporciona aos trabalhadores uma solução total para 
ambos proteção auditiva Simples, ajuste de altura suave 
Almofadas Soft PVC Macio, extra-grandes almofadas 
distribuir a pressão ao redor de toda a cabeça para o 
máximo conforto.Apertos especiais moldados para os 
copos fazem Instruções de montagem e alinhamento 
rápido e fáciL. 

R$ 37,15 R$ 1.486,00 

2 Reservado 10 PEÇA 

ABAFADOR AURICULAR - Protetor tipo concha contra os 
altos e baixos níveis de ruído de freqüência e são 
preenchidos com espuma macia para uma baixa pressão, 
atenuação 16db ultra-leve e proporciona excelente 
proteção auditiva para a maioria dos ambientes. 
proporciona aos trabalhadores uma solução total para 
ambos proteção auditiva Simples, ajuste de altura suave 
Almofadas Soft PVC Macio, extra-grandes almofadas 
distribuir a pressão ao redor de toda a cabeça para o 
máximo conforto.Apertos especiais moldados para os 
copos fazem Instruções de montagem e alinhamento 
rápido e fáciL. 

R$ 37,15 R$ 371,50 
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3 Principal 40 PEÇA 

AVENTAL PVC FORRADO - AVENTAL DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 
PVC EM UMA FACE DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
PRESAS POR MEIO DE COSTURAS ELETRÔNICA OU CORDÃO 
DE MATERIAL SINTÉTICO PRESAS POR MEIO DE ILHOSES, 
UTILIZADAS PARA AJUSTE DO USUÁRIO; NA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL, 700MM DE LARGURA 
TOTAL, 600MM OU COMPRIMENTO TOTAL, DE 1175 E 
LARGURA DE 700 MM 

R$ 15,48 R$ 619,20 

4 Reservado 10 PEÇA 

AVENTAL PVC FORRADO - AVENTAL DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 
PVC EM UMA FACE DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
PRESAS POR MEIO DE COSTURAS ELETRÔNICA OU CORDÃO 
DE MATERIAL SINTÉTICO PRESAS POR MEIO DE ILHOSES, 
UTILIZADAS PARA AJUSTE DO USUÁRIO; NA SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL, 700MM DE LARGURA 
TOTAL, 600MM OU COMPRIMENTO TOTAL, DE 1175 E 
LARGURA DE 700 MM 

R$ 15,48 R$ 154,80 

5 Principal 8 PEÇA TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR R$ 198,38 R$ 1.587,04 

6 Reservado 2 PEÇA TALABARTE EM Y COM ABSORVEDOR R$ 198,38 R$ 396,76 

7 Principal 40 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA  G - Tamanho G 
Comprimento: 1.35 mt 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

R$ 26,23 R$ 1.049,20 
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8 Reservado 10 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA  G - Tamanho G 
Comprimento: 1.35 mt 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

R$ 26,23 R$ 262,30 

9 Principal 80 FRASCO CREME PROTETOR PARA PELE GRUPO III - ESPECIAL ÁGUA, 
ÓLEO E P IN TURA FRASC0 200 GRAMAS -  

R$ 8,68 R$ 694,40 

10 Reservado 20 FRASCO 
CREME PROTETOR PARA PELE GRUPO III - ESPECIAL ÁGUA, 
ÓLEO E P IN TURA FRASC0 200 GRAMAS -  

R$ 8,68 R$ 173,60 

11 Principal 240 PAR LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO GRANDE 
- CA 41037 

R$ 7,66 R$ 1.838,40 

12 Reservado 60 PAR 
LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO GRANDE 
- CA 41037 

R$ 7,66 R$ 459,60 

13 Principal 240 PEÇA LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO -    
CA 41037 

R$ 7,18 R$ 1.723,20 

14 Reservado 60 PEÇA 
LUVA BORRACHA DE LATEX NATURAL, TAMANHO MÉDIO -    
CA 41037 

R$ 7,18 R$ 430,80 

15 Principal 1600 PAR 

LUVA PVC GRANULADA FORRADA 36CM - Luva pvc 
granulada forrada de 36 cm 
Confeccionada em PVC com suporte têxtil em 
malha 100 algodão; 
Alta resistência à abrasão; 
Grânulos de PVC na palma para melhor aderência a objetos 
úmidos e oleosos; 
Resistência química: classe B detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; classe C tipo 2 hidrocarbonetos 
aromáticos, classe 
C tipo 3 álcoois 
Forro 100% algodão 
revestimento PVC 

R$ 25,24 R$ 40.384,00 
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Acabamento Granulado 
Comprimento 36 CM 

16 Reservado 400 PAR 

LUVA PVC GRANULADA FORRADA 36CM - Luva pvc 
granulada forrada de 36 cm 
Confeccionada em PVC com suporte têxtil em 
malha 100 algodão; 
Alta resistência à abrasão; 
Grânulos de PVC na palma para melhor aderência a objetos 
úmidos e oleosos; 
Resistência química: classe B detergentes, sabões, 
amoníaco e similares; classe C tipo 2 hidrocarbonetos 
aromáticos, classe 
C tipo 3 álcoois 
Forro 100% algodão 
revestimento PVC 
Acabamento Granulado 
Comprimento 36 CM 

R$ 25,24 R$ 10.096,00 

17 Principal 160 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL INCOLOR - Óculos de 
segurança, constituído de visor confeccionado de 
policarbonato incolor, com meia proteção superior e 
lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

R$ 4,58 R$ 732,80 
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18 Reservado 40 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL INCOLOR - Óculos de 
segurança, constituído de visor confeccionado de 
policarbonato incolor, com meia proteção superior e 
lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

R$ 4,58 R$ 183,20 

19 Principal 160 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL VERDE - Óculos de segurança, 
constituído de visor confeccionado de policarbonato verde, 
com meia proteção superior e lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

R$ 11,60 R$ 1.856,00 
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20 Reservado 40 UNID 

OCULOS HASTE REGULAVEL VERDE - Óculos de segurança, 
constituído de visor confeccionado de policarbonato verde, 
com meia proteção superior e lateral, com 
apoio nasal injetados na mesma peça confeccionados do 
mesmo material. As hastes são confeccionadas de material 
plástico 
preto e são compostas de duas peças: uma semi-haste 
vazada com uma das extremidades fixadas no visor por 
meio de 
rebite metálico e outra semi-haste com um pino plástico 
em uma das extremidades e que se encaixa na outra 
extremidade da 
semi-haste anterior e que permite o ajuste do tamanho. 
resistente a impactos e choques físicos de materiais sólidos 
e líquidos 
como: fragmentos de madeira, ferro, respingos de 
produtos ácidos, cáusticos, entre outros 

R$ 11,60 R$ 464,00 

21 Principal 80 PEÇA 

PROTETOR AURICULAR INSERÇÃO - Protetor auricular em 
silicone com atenuação de 15 db,têm um design com 3 
flanges único que ajuda a fornecer um ajuste 
seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de 
bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva 
proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas 
quando as mãos do trabalhador estão sujas. Dê aos seus 
trabalhadores um plugue de orelha eles realmente gostam 
de usar!NRRsf 15dB garante uma protecção eficaz em 
ambientes 
ruidosos 
Projeto triplo flange proporciona uma suave, mas 
confortável selo sem pressão 
Ambientalmente amigável, livre de PVC 
Cordão de Algodão 

R$ 1,45 R$ 116,00 
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22 Reservado 20 PEÇA 

PROTETOR AURICULAR INSERÇÃO - Protetor auricular em 
silicone com atenuação de 15 db,têm um design com 3 
flanges único que ajuda a fornecer um ajuste 
seguro e confortável. Ajuda também a criar um selo de 
bloqueio de ruído suave no canal auditivo para a efetiva 
proteção 
auditiva, fácil remoção e ajuda a manter as pontas limpas 
quando as mãos do trabalhador estão sujas. Dê aos seus 
trabalhadores um plugue de orelha eles realmente gostam 
de usar!NRRsf 15dB garante uma protecção eficaz em 
ambientes 
ruidosos 
Projeto triplo flange proporciona uma suave, mas 
confortável selo sem pressão 
Ambientalmente amigável, livre de PVC 
Cordão de Algodão 

R$ 1,45 R$ 29,00 

23 Principal 400 PEÇA Máscara Descartável PFF-2 P2 com Válvula -  R$ 2,36 R$ 944,00 

24 Reservado 100 PEÇA Máscara Descartável PFF-2 P2 com Válvula -  R$ 2,36 R$ 236,00 

25 Principal 80 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA COM GARRA VERDE EM LÁTEX - Luva 
de segurança confeccionada com base em fios de poliéster, 
revestimento antiderrapante em látex natural na palma, 
face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, 
dorso ventilado, punho com inserções de fibras elásticas e 
acabamento em fios de poliéster. Cor: verde. 

R$ 9,01 R$ 720,80 

26 Reservado 20 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA COM GARRA VERDE EM LÁTEX - Luva 
de segurança confeccionada com base em fios de poliéster, 
revestimento antiderrapante em látex natural na palma, 
face palmar e dorsal dos dedos, acabamento corrugado, 
dorso ventilado, punho com inserções de fibras elásticas e 
acabamento em fios de poliéster. Cor: verde. 

R$ 9,01 R$ 180,20 
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27 Principal 40 PEÇA 

JARDINEIRA SANEAMENTO COM BOTA - MACACÃO TIPO 
JARDINEIRA, IMPERMEÁVEL, COM BOTAS ACOPLADAS. 
-CONFECCIONADO EM PVC FORRADO (MALHA DE 
POLIÉSTER FORRADA COM PVC). 
-AJUSTE POR CORDÃO E ALÇAS TIPO SUSPENSÓRIOS SOBRE 
OS OMBROS COM AJUSTE POR FIVELAS PLÁSTICAS. 
-MACACÃO NA COR VERDE COM BOTAS PRETAS. 

R$ 213,49 R$ 8.539,60 

28 Reservado 10 PEÇA 

JARDINEIRA SANEAMENTO COM BOTA - MACACÃO TIPO 
JARDINEIRA, IMPERMEÁVEL, COM BOTAS ACOPLADAS. 
-CONFECCIONADO EM PVC FORRADO (MALHA DE 
POLIÉSTER FORRADA COM PVC). 
-AJUSTE POR CORDÃO E ALÇAS TIPO SUSPENSÓRIOS SOBRE 
OS OMBROS COM AJUSTE POR FIVELAS PLÁSTICAS. 
-MACACÃO NA COR VERDE COM BOTAS PRETAS. 

R$ 213,49 R$ 2.134,90 

29 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 42 R$ 315,98 R$ 5.055,68 

30 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 42 R$ 315,98 R$ 1.263,92 

31 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 43 R$ 327,03 R$ 5.232,48 

32 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 43 R$ 327,03 R$ 1.308,12 

33 Principal 16 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 44 R$ 308,56 R$ 4.936,96 

34 Reservado 4 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 44 R$ 308,56 R$ 1.234,24 

35 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 42 CANO LONGO R$ 49,66 R$ 1.191,84 

36 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 42 CANO LONGO R$ 49,66 R$ 297,96 

37 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 43 CANO LONGO PRETA R$ 49,66 R$ 1.191,84 

38 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 43 CANO LONGO PRETA R$ 49,66 R$ 297,96 

39 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 44 CANO LONGO R$ 50,68 R$ 1.216,32 

40 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 44 CANO LONGO R$ 50,68 R$ 304,08 

41 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 39 CANO LONGO R$ 49,70 R$ 1.192,80 

42 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 39 CANO LONGO R$ 49,70 R$ 298,20 

43 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 40 CANO LONGO PRETA R$ 46,81 R$ 1.123,44 

44 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 40 CANO LONGO PRETA R$ 46,81 R$ 280,86 
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45 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 41 CANO LONGO PRETA R$ 50,48 R$ 1.211,52 

46 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 41 CANO LONGO PRETA R$ 50,48 R$ 302,88 

47 Principal 400 CAIXA 

LUVA PVC NITRILICA DESCARTAVEL - LUVA PVC NITRILICA 
DESCARTAVEL PRODUZIDA EM AMBIENTE CONTROLADO 
NO QUAL HA BAIXA CONCENTRACAO DE PARTICULAS NO 
AR PARA APLICACAO QUE EXIGEM OS MAIS ALTOS NIVEIS 
DE LIMPEZA PARA A PROTECAO DOS PRODUTOS A SEREM 
FABRICADOS.RESISTENCIA MECANICA A RASGOS E 
PERFURACOES 3 X MAIOR QUE O LATEX OU VINIL PVC. 
100% DE BORRACHA NITRILICA, COM PUNHO MAIS 
LONGO. BAINHA PARA PROTECAO DO PULSO TAMANHO 
GRANDE 

R$ 34,74 R$ 13.896,00 

48 Reservado 100 CAIXA 

LUVA PVC NITRILICA DESCARTAVEL - LUVA PVC NITRILICA 
DESCARTAVEL PRODUZIDA EM AMBIENTE CONTROLADO 
NO QUAL HA BAIXA CONCENTRACAO DE PARTICULAS NO 
AR PARA APLICACAO QUE EXIGEM OS MAIS ALTOS NIVEIS 
DE LIMPEZA PARA A PROTECAO DOS PRODUTOS A SEREM 
FABRICADOS.RESISTENCIA MECANICA A RASGOS E 
PERFURACOES 3 X MAIOR QUE O LATEX OU VINIL PVC. 
100% DE BORRACHA NITRILICA, COM PUNHO MAIS 
LONGO. BAINHA PARA PROTECAO DO PULSO TAMANHO 
GRANDE 

R$ 34,74 R$ 3.474,00 

49 Principal 4 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 38 BRANCA R$ 76,13 R$ 304,52 

50 Reservado 1 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 38 BRANCA R$ 76,13 R$ 76,13 

51 Principal 16 UND PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOL R$ 24,38 R$ 390,08 

52 Reservado 4 UND PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOL R$ 24,38 R$ 97,52 

53 Principal 280 PAR LUVA COURO PUNHO 07 VAQUETA R$ 24,74 R$ 6.927,20 

54 Reservado 70 PAR LUVA COURO PUNHO 07 VAQUETA R$ 24,74 R$ 1.731,80 

55 Principal 64 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE FPS 60 PROTEÇÃO UVA-
UVB HIPOALERG ÊNICO FRASCO 120 GRAMAS - 
REFERÊNCIA - SUNLAU, NUTRIEX 

R$ 15,20 R$ 972,80 

http://www.saaej.sp.gov.br/


 

http://www.saaej.sp.gov.br   Tel.: (16) 3209-9900 
Rua Jornalista Cláudio Luis Berchielli, 345 – Jd. Santa Mônica – Jaboticabal, SP 

Página | 52  

Fls.________  

Proc. No. _______/2025. 

Protco. _________ 

 

56 Reservado 16 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE FPS 60 PROTEÇÃO UVA-
UVB HIPOALERG ÊNICO FRASCO 120 GRAMAS - 
REFERÊNCIA - SUNLAU, NUTRIEX 

R$ 15,20 R$ 243,20 

57 Principal 4 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 39 BRANCA R$ 55,80 R$ 223,20 

58 Reservado 1 PAR BOTA DE BORRACHA N.º 39 BRANCA R$ 55,80 R$ 55,80 

59 Principal 24 PAR BOTA BORRACHA N.º 45 CANO LONGO R$ 50,68 R$ 1.216,32 

60 Reservado 6 PAR BOTA BORRACHA N.º 45 CANO LONGO R$ 50,68 R$ 304,08 

61 Principal 280 FRASCO BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE COM REPELENTE DE 
INSETO FPS 60 PR OTEÇÃO UVA-UVB FRASCO 12O GRAMAS 

R$ 15,20 R$ 4.256,00 

62 Reservado 70 FRASCO 
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE COM REPELENTE DE 
INSETO FPS 60 PR OTEÇÃO UVA-UVB FRASCO 12O GRAMAS 

R$ 15,20 R$ 1.064,00 

63 Principal 8 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 41 R$ 318,76 R$ 2.550,08 

64 Reservado 2 UNID MACACAO DE SANEAMENTO BOTA 41 R$ 318,76 R$ 637,52 

65 Principal 24 UNID CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO COMPLETA R$ 96,03 R$ 2.304,72 

66 Reservado 6 UNID CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO COMPLETA R$ 96,03 R$ 576,18 

67 Principal 480 UNID LUVA TRICOTADA DE ALGODÃO PIGMENTADA R$ 3,59 R$ 1.723,20 

68 Reservado 120 UNID LUVA TRICOTADA DE ALGODÃO PIGMENTADA R$ 3,59 R$ 430,80 

69 Principal 40 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA GG - CA 47046 - 
Tamanho GG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

R$ 32,70 R$ 1.308,00 
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70 Reservado 10 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA GG - CA 47046 - 
Tamanho GG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

R$ 32,70 R$ 327,00 

71 Principal 8 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA EXG - CA 47046 - 
Tamanho: EXG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

R$ 32,70 R$ 261,60 

72 Reservado 2 PEÇA 

CAPA PARA CHUVA PVC FORRADA EXG - CA 47046 - 
Tamanho: EXG 
Comprimento: 1.40 mt 
Espessura da capa para chuva: 0,35 mm 
Cor: Amarela 
Capuz 
Forrada 
Mangas Compridas 
Costuras através de solda eletrônica 
fechamento frontal através de botão de pressão plastico 
Material Trevira 
100% à prova d'água 

R$ 32,70 R$ 65,40 
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73 Principal 29 PAR PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM BIDIM 03 TALAS COM 
FECHAMENTO EM VEL CRO - CA 44964 

R$ 24,98 R$ 724,42 

74 Reservado 7 PAR 
PERNEIRA DE PROTEÇÃO EM BIDIM 03 TALAS COM 
FECHAMENTO EM VEL CRO - CA 44964 

R$ 24,98 R$ 174,86 

75 Principal 8 FRASCO 
LUVA ALTA TENSAO CLASSE 4 40KV 36000 + LUVA 
COBERTURA 

R$ 1.613,88 R$ 12.911,04 

76 Reservado 2 FRASCO 
LUVA ALTA TENSAO CLASSE 4 40KV 36000 + LUVA 
COBERTURA 

R$ 1.613,88 R$ 3.227,76 

77 Principal 8 PEÇA 

RESPIRADOR COMFO II MAS - RESPIRADOR COMFO II MSA 
COM DOIS CARTUCHOS COMBINADOS DISPONÍVEIS 
(QUÍMICOS + MECÂNICOS); CLASSE 1 
TIPO ROSCA, PODE SER UTILIZADO COM PRÉ-FILTROS P1 
OU P2, ATÓXICO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS E 
OLEOSIDADE PRESENTE NA PELE DA FACE; ARANHA 
METÁLICA (ALUMÍNIO); PEÇA FACIAL: BORRACHA OU 
SILICONE 

R$ 156,53 R$ 1.252,24 

78 Reservado 2 PEÇA 

RESPIRADOR COMFO II MAS - RESPIRADOR COMFO II MSA 
COM DOIS CARTUCHOS COMBINADOS DISPONÍVEIS 
(QUÍMICOS + MECÂNICOS); CLASSE 1 
TIPO ROSCA, PODE SER UTILIZADO COM PRÉ-FILTROS P1 
OU P2, ATÓXICO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS E 
OLEOSIDADE PRESENTE NA PELE DA FACE; ARANHA 
METÁLICA (ALUMÍNIO); PEÇA FACIAL: BORRACHA OU 
SILICONE 

R$ 156,53 R$ 313,06 
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79 Principal 160 PAR 

SAPATÃO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE - 
TAMANHOS 34 A 46 - CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO 
BOTINA, QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA NR-
10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. O 
CALÇADO DE SEGURANÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO 
EM COURO VAQUETA COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 
1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO 
TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM TANINO 
DUBLADA OU TÊXTIL RESISTENTE A PERFURAÇÃO 
FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO 
STROBEL), BIQUEIRA DE COMPOSITE (LEVE, 
ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E ULTRARRESISTENTE), 
SOLADO EM PU BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE AO 
CABEDAL, COR: PRETO, NÚMERO DO CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
PARA O EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
TAMANHO 34 A 46 

R$ 103,36 R$ 16.537,60 
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80 Reservado 40 PAR 

SAPATÃO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE - 
TAMANHOS 34 A 46 - CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO 
BOTINA, QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA NR-
10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. O 
CALÇADO DE SEGURANÇA DEVERÁ SER CONFECCIONADO 
EM COURO VAQUETA COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 
1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO 
TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM TANINO 
DUBLADA OU TÊXTIL RESISTENTE A PERFURAÇÃO 
FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO 
STROBEL), BIQUEIRA DE COMPOSITE (LEVE, 
ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E ULTRARRESISTENTE), 
SOLADO EM PU BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE AO 
CABEDAL, COR: PRETO, NÚMERO DO CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
PARA O EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
TAMANHO 34 A 46 

R$ 103,36 R$ 4.134,40 
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81 Principal 109 PAR 

TENIS COM CADARÇO (SAPATENIS) MARRON CAFÉ - 
TAMANHOS 34 A 46 - TÊNIS COM CADARÇO COURO 
NOBUCK: QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA 
NR-10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COR: MARROM 
CAFÉ. SAPATO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
COURO NOBUCK, COM ESTRUTURA FIBROSA E 
MICROPOROSA QUE AJUDA A MANTER A TEMPERATURA 
DOS PÉS. BIQUEIRA DE POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
COLARINHO ACOLCHOADO COM FORRAÇÃO 
CONFORTÁVEL E TRANSPIRÁVEL. FECHAMENTO EM 
CADARÇO. PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO E PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL. SOLADO 
ISOLANTE EM PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL. TAMANHO 34 A 46 

R$ 69,12 R$ 7.534,08 
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82 Reservado 27 PAR 

TENIS COM CADARÇO (SAPATENIS) MARRON CAFÉ - 
TAMANHOS 34 A 46 - TÊNIS COM CADARÇO COURO 
NOBUCK: QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA 
NR-10 (SEM COMPONENTES METÁLICOS), A NR-6 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, ABNT NBR ISO 
20347 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 
CALÇADO OCUPACIONAL; ABNT NBR ISO 20346 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE 
PROTEÇÃO; ABNT NBR ISO 20345 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – CALÇADO DE SEGURANÇA E 
ABNT NBR ISO 20344 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – MÉTODOS DE ENSAIO PARA CALÇADOS. 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO PARA O 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COR: MARROM 
CAFÉ. SAPATO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
COURO NOBUCK, COM ESTRUTURA FIBROSA E 
MICROPOROSA QUE AJUDA A MANTER A TEMPERATURA 
DOS PÉS. BIQUEIRA DE POLIPROPILENO (PLÁSTICO). 
COLARINHO ACOLCHOADO COM FORRAÇÃO 
CONFORTÁVEL E TRANSPIRÁVEL. FECHAMENTO EM 
CADARÇO. PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO E PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL. SOLADO 
ISOLANTE EM PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL. TAMANHO 34 A 46 

R$ 69,12 R$ 1.866,24 

83 Principal 16 PAR BOTA DE SEGURANÇA ELETRECISTA COM BICO DE PVC - 
TAMANHOS 34 A 46 

R$ 106,36 R$ 1.701,76 

84 Reservado 4 PAR 
BOTA DE SEGURANÇA ELETRECISTA COM BICO DE PVC - 
TAMANHOS 34 A 46 

R$ 106,36 R$ 425,44 

          TOTAL R$ 202.024,45 

http://www.saaej.sp.gov.br/


 

http://www.saaej.sp.gov.br   Tel.: (16) 3209-9900 
Rua Jornalista Cláudio Luis Berchielli, 345 – Jd. Santa Mônica – Jaboticabal, SP 

Página | 59  

Fls.________  

Proc. No. _______/2025. 

Protco. _________ 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025 
Registro de Preços 

COTA RESERVADA EM ATÉ 25% PARA ME/EPP 

Razão Social       
CNPJ       Inscrição Estadual       
Endereço         Nº          Bairro         CEP         Cidade/UF       
Fone          E-mail       

 

 
 

Item Lote Quantidade Unidade Material Marca Vlr Unit Vlr Total 

 
1 Principal       

 
2 Reserva       

DECLARO que nossa proposta atende plenamente as exigências contidas no edital e seus anexos, 
especialmente, quanto às condições de execução/fornecimento previstas no Termo de Referência (Anexo I). 

DECLARO que esta proposta financeira contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais, transportes, alimentação, hospedagem e demais gastos 
relacionados com a execução do objeto da presente licitação. 

Validade da proposta: 60 dias. 

Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias corridos a contar da data da solicitação expedida pelo setor 
competente do SAAEJ. 

Local de entrega: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ, situado à Rua Jornalista Cláudio 
Luís Berchielli nº 345, Bairro Santa Mônica, em Jaboticabal/SP. 

Condições de Pagamento: Em até 30 (trinta) dias a contar da entrega de todos os materiais solicitados, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

Jaboticabal,       de       de 2025. 
(assinatura, RG, CPF do declarante) 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No.  

PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025 – Registro de Preços 
COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP 

Processo Administrativo No. 999/2024 

CONTRATANTE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal, São Paulo, estabelecido à Rua Jornalista 
Claudio Luis Berchielli, nº 345, Bairro Santa Mônica, na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
inscrito no CNPJ sob o nº 46.712.907/0001-84, neste ato representado pelo Senhor Presidente, 
ALBERTO CLAUDIO DE ALMEIDA FILHO, matrícula nº. 5487.1 

CONTRATADA 

Pessoa jurídica de direito privado  .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, estabelecida na cidade de .................................., Estado de São Paulo, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada. 

As partes acima relacionadas, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 999/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

10.2. O objeto do presente instrumento constitui-se no REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS). nas condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico No. 009/2025 e no Termo de Referência. 
10.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

10.3.1. O Termo de Referência; 
10.3.2. O Edital da Licitação; 
10.3.3. A Proposta do contratado; 
10.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
consoante artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, por interesse e conveniência da 
CONTRATANTE, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.1333/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 Acordam as partes que os preços serão os seguintes: 

Item Qtd Unid Descrição  MARCA   VLR UNIT  VLR TOTAL 

          

          

          

http://www.saaej.sp.gov.br/
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5.2. O valor total da contratação e do presente contrato será de R$ ______________ 
(________________________________________________________). 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros encargos necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratual. 
5.4. O valor acima referenciado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou serviços prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) E CONDIÇOES DE ENTREGA 

6.1 O prazo de entrega dos bens ou serviços é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de assinatura 
do contrato, de acordo com a solicitação efetuada pelo setor competente. 
6.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:- Rua Jornalista Claudio Luis Berchielli, 345 – Santa 
Mônica – Jaboticabal – SP. 
6.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
6.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
6.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, contados do ato de recusa e da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.6 O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
6.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório e definitivo, 
se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 
6.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
6.9  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

Prazo de pagamento 
6.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado a partir da data 
de apresentação da proposta. 
7.2 Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, através da aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, mediante apreciação e concordância da Autoridade 
Competente. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.saaej.sp.gov.br/
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c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

f) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do pedido. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2 Ficam expressamente reservados à CONTRATANTE, as prerrogativas que lhe são conferidas pelo artigo 104 
da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à modificação, extinção, fiscalização, aplicação de sanções e ocupações 
provisórias. 
8.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133/2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 20 (vinte) dias; 
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i.O atraso superior a 21 (vinte e um ) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto, ou quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133/2021).  

12.5 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
13.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Valor  

Unidade Orçamentária 03.01.00 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 

Ficha 1121 

Função Programática 17.512.0031.2.102 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/ 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

17.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Sr. JOAO BATISTA TOSTA, funcionário em cargo 
efetivo de Agente Administrativo, especialmente designado pelo Presidente do SAAEJ como FISCAL DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº xxxx/2025. 
17.2 Conforme o Art. 8° do Decreto nº 11.246/2022, caberá à CONTRATANTE através do FISCAL DE EXECUÇÃO 
deste contrato, acompanhar os serviços que serão executados pela Contratada, verificando sua conformidade 
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com o Projeto Básico/Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. O Fiscal de Execução responsabilizar-se-á 
também, pelo registro próprio  de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços. 
17.3 A gestão do presente contrato será exercida pelo Sr. EDSON ANTONIO CANDIDO, funcionário em cargo 
efetivo de Diretor Técnico de Controle, especialmente designado pelo Presidente do SAAEJ como GESTOR DO 
CONTRATO Nº xxxxx/2025. 
17.4 Conforme o Art. 8° do Decreto nº 11.246/2022, caberá à CONTRATANTE, através do GESTOR deste 
contrato, gerir as questões administrativas relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos registrados pelo Fiscal de Execução, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias. 
17.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Execução e do Gestor deverão 
ser solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jaboticabal/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença das duas testemunhas adiante identificadas; prometendo cumpri-lo por si e por seus sucessores. 

 
Jaboticabal, xx de xxxxxx de 2025. 

 
 

 
ALBERTO CLAUDIO ALMEIDA FILHO 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ 
CONTRATANTE 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

1)___________________________ 
Carlos Daniel Garcia 

2)__________________________ 
Marcelo Akira Tostes Nishi 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025 – Registro de Preços 
Processo Administrativo No.999/2024 

CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal - SAAEJ 
CONTRATADA                                         

CONTRATO No.  

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 1. Estamos CIENTES de que: 
 1.1. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 1.2. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 1.3.  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 1.4. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 1.5. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 2.1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 2.2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Jaboticabal, aos XXX de XXXXXX de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ALBERTO CLAUDIO ALMEIDA FILHO CPF: 321.734.218-67  Cargo: Presidente do SAAEJ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: ALBERTO CLAUDIO ALMEIDA FILHO CPF: 321.734.218-67  Cargo: Presidente do SAAEJ 

Assinatura:______________________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
Nome: ALBERTO CLAUDIO ALMEIDA FILHO CPF: 321.734.218-67  Cargo: Presidente do SAAEJ 

Assinatura:_____________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx   Cargo: Sócio Proprietário 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ALBERTO CLAUDIO ALMEIDA FILHO CPF: 321.734.218-67  Cargo: Presidente do SAAEJ 

Assinatura:______________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025 – Registro de Preços 
Processo Administrativo No. 999/2024 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS). 

CONTRATO No.                                         
DATA ASSINATURA  

VIGÊNCIA 12 (doze) meses 
VALOR  

CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal - SAAEJ 
CONTRATADA  

 
 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

 

Jaboticabal,      de           de 2025. 

 

 

 
ALBERTO CLAUDIO DE ALMEIDA FILHO 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ 
CONTRATANTE 

responsável 
Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No.  

PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025  
Processo Administrativo No. 999/2024 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal, São Paulo, estabelecido à Rua Jornalista Claudio Luis 
Berchielli, nº 345, Bairro Santa Mônica, na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 
46.712.907/0001-84, neste ato representado pelo Senhor Presidente, ALBERTO CLAUDIO DE ALMEIDA FILHO, 
matrícula nº. 5487.1, considerando o julgamento e classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO No. 009/2025 para REGISTRO DE PREÇOS, regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais legislação 
aplicável, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 
do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EMPRESA, estabelecida na ................., nº ...., bairro ....., CEP nº ....., cidade de ....../...., inscrita no CNPJ sob 
n.º ................ e Inscrição Estadual n° ........., telefone (xx) ............, e-mail .............., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato, representada por  .................., função ......., portador do RG n⁰ .......... e do CPF 
nº .................... 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Modelo Unid. Qtd. Valor Un. 

       

2.2 As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentária específica do 
Órgão Solicitante. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento desta Ata será realizado pelo S.A.A.E. DE JABOTICABAL.  
4. DA VALIDADE DA ATA E PRORROGAÇÃO 

4.1 A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 
sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

5. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução de preços praticados no 
mercado ou de fatos que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.2. Na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, adotar-se-á o índice geral 
de preços mais vantajoso para o Município, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder 
aquisitivo da moeda. 
5.3. O reajuste será precedido de solicitação do fornecedor, que deverá ser realizada por meio de protocolo 
digital, através do endereço eletrônico: licita@saaej.sp.gov.br. 
5.4. A concessão do reajuste de preços deverá ser autorizada pelo órgão gerenciador. 
5.5. Fica assegurado o direito a revisão dos preços avençados, sempre que houver desequilíbrio na equação 
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econômico-financeira firmada, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
5.6. A Administração terá por obrigação acompanhar, por meio do fiscal da Ata, em conjunto com o gestor da 
Unidade Demandante, auxiliados pela Gerência de Formalização de Instrumentos Contratuais, Termos Aditivos 
e Atas de Registro de preços, os preços registrados, agindo sempre que o desequilíbrio econômico-financeiro 
acarretar em ônus ao erário. 
5.7. A Administração não agirá de ofício quando o resultado da revisão incorrer em benefício ao fornecedor. 
5.8. O pedido de revisão deverá ser realizado por meio de protocolo digital, através do endereço eletrônico: 
licita@saaej.sp.gov.br. 
5.9. Os reajustes e revisões serão realizados por termo aditivo. 
6. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

6.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTOS DE JABOTICABAL, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pelo SAAEJ, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
7. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 O registro do licitante será cancelado nos seguintes casos: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nos seguintes casos: 
a) Por razões de interesse público; 
b) Cancelamento de todos os preços registrados; 
c) Caso fortuito ou de força maior, a pedido do fornecedor. 
7.2.2 Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de Serviço e/ou 
compra, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior. 

7.2.3 O cancelamento ou a suspensão, pela AUTARQUIA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.2.4 A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pela AUTARQUIA e publicada no 
Diário Oficial do Município de Jaboticabal e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante nos 
autos do presente registro de preços. 

8. DAS MULTAS E PENALIDADES 

8.1 O Fornecedor que der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou parcial que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado); não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento 
da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Jaboticabal/SP pelo prazo de até 3 (três) 
anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
8.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
8.3 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor à multa de mora, na 
forma prevista no convocatório. 
8.4 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso no cumprimento 
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de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos produtos 
constantes na Nota de Empenho. 
b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da detentora da ata 
injustificadamente desistir da Ata ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento da Ata de Registro de Preços, quando o Município de Jaboticabal, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 

8.5 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente como prevista 
na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9. DO FORNECIMENTO 

9.1 A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de Referência do Edital, que 
integra esta Ata independentemente de transcrição. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 
secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto desta licitação. 
10.2 Indenizar o SAAEJ por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, 
por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
10.3 Cumprir os prazos previstos neste Edital. 
10.4 Manter-se durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 14.133/2021 e no 
presente Edital. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Notificar a Detentora da Ata sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
11.2 Efetuar os pagamentos devidos à Detentora da Ata nas condições estabelecidas. 
11.3 Fiscalizar a execução da ata de registro de preços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da Detentora da Ata pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
11.4 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Edital. 
11.5 Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.  
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade Social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
12.2 Os pagamentos à Detentora da Ata somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 
condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou 
Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento. 
12.3 O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la à Detentora da ata que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
12.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte do detentor da ata, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 
12.5 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Detentora da Ata. 
13. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1 Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados no 
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mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender aos 
seguintes requisitos de admissibilidade: 

13.1.1 ser encaminhada para o endereço eletrônico licita@saaej.sp.gov.br ou protocoladas no Setor de 
Protocolo, localizado na Av. 13 de Maio, 188 – Centro – Jaboticabal - SP.  

a) a Autarquia não se responsabilizará por impugnações endereçadas por via postal ou por outras formas, 
entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas 
na vigência da ata de registro de preços. 

13.1.2. ser dirigida à Diretoria de Licitações da Autarquia, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os 
requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito. 
13.1.3. a decisão da Diretoria de Licitações da Autarquia será enviada ao impugnante via correio eletrônico, 
contendo: 

a) o número da ata de registro de preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a identificação do(s) 
item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s); 

b) o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física e o 
endereço do impugnante; 

c) provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do mercado. 
14. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Jaboticabal, _________ de ____________ de 2025. 
 

 
PRESIDENTE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ 
CONTRATANTE 

 
(representante) 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
1)___________________________ 

(nome) 
2)__________________________ 

(nome) 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No.    /2025 
PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025 

Processo Administrativo No. 999/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal - SAAEJ 
DETENTOR/FORNECEDOR                                         

CONTRATO No.  
Na qualidade de prováveis contratante e contratada, para aquisição e fornecimento 

respectivamente da ATA acima identificada e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, para fins de instrução e julgamento damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar 
todos os atos da tramitação processual, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei 
Complementar 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 
 

Jaboticabal, ....de .............de 2025 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ALBERTO CLAUDIO ALMEIDA FILHO CPF: 321.734.218-67  Cargo: Presidente do SAAEJ 
Assinatura: _______________________________________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome:___________________________________________________________________________________ 
Cargo: ___________________________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ________________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS 

PREGÃO ELETRÔNIO 009/2025 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). 
COTA RESERVADA EM ATÉ 25% PARA ME/EPP 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob 
n.° ........................................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem, para fins de habilitação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
prestar as seguintes informações e declarações: 

1) DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE NOTIFICAÇÕES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  Inscrição Estadual:  

E-mail institucional:  Telefone:  

 DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome Completo:  

Cargo na Empresa:  

C.P.F.:  R.G.:  

Data Nascimento:              /               / Telefone/Celular: (      ) 

Endereço residencial: 
 

 

E-mail pessoal:  

  
2) DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa (Razão social da empresa) declara que: 

a) Que concorda, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
c) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021; bem como que não está impedida de contratar com o Poder Público de 
qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, comprometendo-se a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes; 

d) Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, que está ciente e 
concorda com as condições contidas no presente Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas; 

h) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

i) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no presente Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;  

j) Que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais;  
k) Que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante; 

3) DECLARAÇÕES PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (ME/EPP). 

A empresa (Razão social da empresa) declara que: 

a) Está enquadrada no regime jurídico assinalado abaixo: 

Microempresa Empresa de Pequeno Porte Outros 

Microempreendedor Individual Cooperativa  

b) Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 
2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão 
Eletrônico, realizado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal, bem como desfrutar dos 
benefícios previstos em Lei. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
Local e data. 

 
 
 
 

Assinatura 
CPF do declarante 

(Representante legal) 
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